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Não desconhecem os membros da Comissão que frequentemente 
se tem atribuído ao número excessivo de recursos a demora da prestação 
jurisdicional, de modo a justificar a necessidade da adoção de um critério de 
recorribilidade mínima das decisões judiciais. 

No processo penal, contudo, a questão da extensão recursal há de 
encontrar solução à luz da garantia constitucional da ampla defesa, 
indissociável dos recursos a ela inerentes, como reza o inciso LV do artigo 5º 
da Constituição da República, e é próprio do processo penal democrático. 

A disciplina legal dos recursos deve buscar, por certo, a celeridade 
necessária à produção da resposta penal em tempo razoável e socialmente útil 
e à tutela dos direitos fundamentais dos indiciados ou imputados autores de 
infrações penais. 

Tal celeridade, resultado de múltiplas funções e variáveis, entre as 
quais uma eficiente administração da função jurisdicional, é uma das condições 
da efetividade da norma penal, que, todavia, deve atuar dentro dos limites 
intransponíveis do devido processo legal, que, por certo, compreende 
substancialmente a efetividade dos recursos que não podem figurar nos 
códigos apenas simbolicamente como só acontece em tempos autoritários, nos 
quais culmina sempre por germinar, como limite do poder do Estado, a 
interpretação ampla do cabimento do habeas corpus, a fazer dele o subrogado 
universal das impugnações recursais. 

Buscou-se, assim, ao se estabelecer a disciplina dos recursos, a sua 
interposição sem embaraços, a eliminação dos formalismos supérfluos, a 
ampliação e intensificação do poder cautelar dos juízes e relatores, e o 
afastamento definitivo da prisão como condição de admissibilidade da apelação 
ou causa de sua deserção, como se fosse possível deduzir tais efeitos da 
sentença condenatória ou do exaurimento da instância recursal ordinária. O 
princípio da não-culpabilidade há de afirmar-se também aqui. 

No essencial, cuidou-se em regramento cuidadoso dos tradicionais 
recursos de apelação, do agravo, dos recursos extraordinário e especial e dos 
embargos de divergência. 

Restringiu-se o cabimento dos embargos infringentes e de 
declaração. O agravo cabível contra a inadmissão dos recursos excepcionais 
será interposto nos próprios autos do processo, pondo-se fim a centenas e 
centenas de agravos de instrumento e seus derivados recursais que sufocam, 
não apenas os tribunais superiores, mas o próprio direito de defesa, com 
formalidades de fins ínsitos nelas mesmas.  

Atribuiu-se, por fim, competência aos relatores para o julgamento 
monocrático dos recursos, quando se estiver a impugnar decisão, sentença ou 
acórdão que se contrapõem ou se ajustam à jurisprudência dominante ou 
enunciado de súmula, assegurando-se ao sucumbente o agravo para o 
colegiado, a intimação da sessão de julgamento e a sustentação oral 
facultativa. A apresentação em mesa é exceção que serve à celeridade, cuja 
negação por desobediência do prazo, determina a inclusão em pauta dos 
pedidos de habeas corpus e dos recursos internos. 

No âmbito das ações de impugnação, deu-se cabimento ao habeas 
corpus apenas nos casos de prisão e de iminência de prisão ilegais, tendo em 



 
 

vista a possibilidade de interposição de agravo contra a decisão de 
recebimento da denúncia. Introduziu-se o mandado de segurança, em 
regulação específica, ampliando-se, ainda, a legitimidade na ação de revisão 
criminal. 

 

TÍTULO V 

Dos Recursos em Geral 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 447. As decisões poderão ser impugnadas no todo ou em parte. 

Art. 448. São cabíveis os seguintes recursos: 

 

I – agravo; 

II – apelação; 

III – embargos infringentes; 

IV – embargos de declaração; 

V – recurso ordinário; 

VI – recurso especial; 

VII – recurso extraordinário; 

VIII – embargos de divergência. 

 

Art. 449. O recurso poderá ser interposto pelas partes e, nas 
hipóteses previstas em lei, pela vítima, assistente ou terceiro prejudicado. 

§1o Ao acusado é facultado interpor o recurso pessoalmente, por 
petição ou termo nos autos, devendo nessa hipótese proceder-se à intimação 
pessoal do defensor para o oferecimento de razões. 

§2o O recurso da defesa devolve integralmente o conhecimento da 
matéria ao tribunal. 

 

Art. 450. O recurso será interposto por petição dirigida ao órgão 
recorrido, acompanhada de razões, que compreenderão os fundamentos de 
fato e de direito e o pedido de nova decisão. 

 

Art. 451. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada 
pela interposição de um recurso por outro. 

Parágrafo único. Se o juiz ou relator, desde logo, reconhecer a 
impropriedade do recurso interposto pela parte, mandará processá-lo de 
acordo com o rito do recurso cabível. 



 
 

 

Art. 452. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou 
omissão do serviço judiciário, não tiverem seguimento ou não forem 
apresentados no prazo. 

 

Art. 453. O prazo para interposição do recurso contar-se-á da 
intimação. 

§1o A petição será protocolada em cartório ou na secretaria do 
órgão recorrido ou remetida pelo correio, com aviso de recebimento pessoal 
pelo responsável; 

§2o A petição do recurso, no prazo para a sua interposição, poderá 
ser transmitida por meio eletrônico, com aviso de recepção, na forma da lei e 
do regimento interno. 

§3o O prazo para a interposição de recurso extraordinário e 
especial, relativamente à parte unânime do julgamento, ficará sobrestado até a 
intimação da decisão 

nos embargos infringentes. 

 

Art. 454. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, 
sobrevier o falecimento do advogado da parte ou ocorrer motivo de força maior, 
ser-lhe-á restituído o prazo, que começará a correr novamente depois da 
intimação. 

Parágrafo único. No caso de falecimento do advogado, o prazo será 
restituído integralmente. 

 

Art. 455. A resposta do defensor é condição de validade do recurso, 
mesmo que a decisão seja anterior ao oferecimento da denúncia. 

 

Art. 456. Transitado em julgado o acórdão, o escrivão ou secretário, 
independentemente 

de despacho, providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Havendo pluralidade de réus, será extraída a guia 
de recolhimento para a execução daquele em relação ao qual estiver transitada 
em julgado a decisão. 

 

Art. 457. O julgamento proferido pelo tribunal ou pela turma recursal 
substituirá a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso. 

 

Art. 458. No caso de concurso de pessoas, a decisão do recurso 
interposto por um dos acusados, se fundado em motivos que não sejam de 
caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros. 



 
 

 

Art. 459. No recurso da defesa é proibido ao tribunal agravar a 
situação jurídica do acusado. 

§1o D eclarada a nulidade da decisão recorrida, a situação jurídica 
do acusado não poderá ser agravada no novo julgamento. 

§2o N o recurso exclusivo da acusação, poderá o tribunal conhecer 
de matéria que, de qualquer modo, favoreça o acusado. 

 

Art. 460. Os recursos serão interpostos e processados 
independentemente de preparo e de pagamento de custas ou despesas. 

 

Art. 461. Das decisões do relator, relativas ao provimento ou não 
provimento dos recursos, caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
as partes ser intimadas para a sessão de julgamento, admitida a sustentação 
oral de suas razões. Não havendo retratação, o processo será apresentado em 
mesa. 

 

Capítulo II 

Do Agravo 

 

Art. 462. Das decisões proferidas no curso do processo e, na fase 
de investigação, pelo juiz das garantias, cabe agravo, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

 

Art. 463. O agravo será, em regra, retido, podendo ser processado 
por instrumento da decisão que: 

I – receber, no todo ou em parte, a denúncia ou a queixa subsidiária; 

II – declarar a incompetência ou afirmar a competência do juízo; 

III – rejeitar exceção processual; 

IV – pronunciar o acusado; 

V – deferir, negar, impor, revogar, prorrogar, manter ou substituir 
quaisquer das medidas cautelares, reais ou pessoais; 

VI – arbitrar, cassar, julgar idônea ou quebrada a fiança ou perdido o 
seu valor; 

VII – conceder ou negar liminar em habeas corpus; 

VIII – indeferir pedido de extinção da punibilidade; 

IX – conceder, negar ou revogar a suspensão condicional do 
processo; 

X – decidir sobre a ilicitude da prova e seu desentranhamento; 



 
 

XI – anular parcialmente o processo; 

XII – recusar a homologação do acordo no processo sumário; 

XIII – for proferida pelo juiz das garantias; 

XIV – for proferida pelo juiz da execução. 

 

Art. 464. O agravo retido terá efeito apenas devolutivo e o agravo de 
instrumento terá também efeito suspensivo nos casos em que, a critério do juiz 
e sendo relevante a fundamentação do pedido, da decisão puder resultar lesão 
grave ou de difícil reparação. 

Parágrafo único. O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o 
julgamento. 

 

Art. 465. O agravo retido será interposto perante o juízo recorrido, 
com requerimento de que o tribunal dele conheça preliminarmente ao 
julgamento da apelação. 

§1o Não se conhecerá do agravo retido se o agravante deixar de 
requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 
apreciação pelo tribunal. 

§2o D as decisões agraváveis proferidas em audiência admitir-se-á a 
interposição oral de agravo retido, a constar do respectivo termo, expostas, no 
ato da interposição, as razões do pedido de nova decisão. 

 

Art. 466. O agravo de instrumento será interposto perante o juízo 
recorrido, sem ônus, com indicação das peças a serem trasladadas ao 
instrumento. 

Parágrafo único. O traslado das peças indicadas será realizado pelo 
serviço judiciário, no prazo de 5 (cinco) dias, e dele constarão, na ordem 
numérica das folhas do processo originário, obrigatoriamente, cópias: 

I – da denúncia ou da queixa subsidiária, aditamentos e respectivas 
decisões de recebimento ou rejeição; 

II – da decisão agravada e certidão da respectiva intimação; 

III – da procuração ou nomeação de defensor do agravante ou do 
agravado; 

IV – das demais peças indicadas pelo agravante. 

 

Art. 467. O agravado, em qualquer caso, será intimado, 
independentemente de despacho do juiz, para responder no prazo de 10 (dez) 
dias. 

 



 
 

Art. 468. Com a resposta, o agravado poderá indicar peças a serem 
trasladadas, sem ônus, pelo cartório, em 5 (cinco) dias, e juntadas ao 
instrumento segundo a ordem numérica das folhas do processo originário. 

 

Art. 469. Se o juiz, em qualquer caso, reformar a decisão agravada, 
a parte contrária poderá agravar, quando cabível, sendo vedado ao juiz 
modificá-la. 

 

Art. 470. O recurso será encaminhado ao tribunal, dentro de 5 
(cinco) dias da publicação 

do despacho ou decisão do juiz, remetido pelo correio, com aviso de 
recebimento pessoal pelo responsável na secretaria do tribunal, ou transmitido 
por meio eletrônico, com aviso de recepção, na forma da lei ou do regimento 
interno. 

 

Capítulo III 

Da Apelação 

 

Art. 471. Da decisão que extingue o processo, com ou sem 
resolução do mérito, caberá apelação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§1o D a decisão do Tribunal do Júri somente caberá apelação 
quando: 

I – ocorrer nulidade posterior à pronúncia; 

II – for a sentença do juiz presidente contrária à lei expressa ou à 
decisão dos jurados, caso em que o tribunal fará a devida retificação;  

III – houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da 
medida de segurança, caso em que o tribunal procederá à devida retificação; 

IV – for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos 
autos, caso em que o tribunal sujeitará o acusado a novo julgamento, não se 
admitindo, porém, pelo mesmo motivo, segunda apelação. 

§2o Quando cabível a apelação, não se admitirá agravo, ainda que 
se recorra somente de parte da decisão. 

§3o A apelação em favor da defesa será recebida também no efeito 
suspensivo, ressalvada a imposição de medidas cautelares. 

 

Art. 472. Nos crimes da competência do Tribunal do Júri, ou do juiz 
singular, se da sentença não for interposta apelação pelo Ministério Público no 
prazo legal, a vítima ou qualquer das pessoas enumeradas no art. 75, ainda 
que não se tenha habilitado como assistente, poderá interpor apelação. 

Parágrafo único. O prazo para interposição deste recurso, contado a 
partir do dia em que terminar o do Ministério Público, será de 5 (cinco) dias 



 
 

para o assistente e de 15 (quinze) dias para a vítima não habilitada e demais 
legitimados. 

 

Art. 473. O assistente arrazoará em 5 (cinco) dias, após o prazo do 
Ministério Público. 

Parágrafo único. Se a ação penal for instaurada pela vítima, o 
Ministério Público terá vista dos autos para arrazoar, no mesmo prazo.  

 

Art. 474. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 
matéria impugnada pela acusação, sem prejuízo do disposto no art. 449, §2o. 

 

Art. 475. Ao receber a apelação, o juiz mandará dar vista ao apelado 
para responder, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Havendo mais de um apelado, o prazo será 
comum, contado em dobro, devendo o juiz assegurar aos interessados o 
acesso aos autos. 

 

Art. 476. Durante o processamento da apelação, as questões 
relativas à situação do preso provisório serão decididas pelo juiz da execução, 
se necessário em autuação suplementar, ressalvada a competência do relator 
do recurso, nos termos do art. 507, 

parágrafo único. 

 

Art. 477. Apresentada a resposta, o juiz, se for o caso, reexaminará 
os requisitos de admissibilidade do recurso. 

 

Capítulo IV 

Dos Embargos Infringentes 

 

Art. 478. Do acórdão condenatório não-unânime que, em grau de 
apelação, houver reformado sentença de mérito, em prejuízo do réu, cabem 
embargos infringentes a serem opostos pela defesa, no prazo de 10 (dez) dias, 
limitados à matéria objeto da divergência no tribunal. 

 

Art. 479. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para 
contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Art. 480. Os embargos serão processados e julgados conforme 
dispuser o regimento do tribunal. 



 
 

Parágrafo único. O órgão competente será composto de modo a 
garantir a possibilidade de reforma do acórdão da apelação. 

 

Art. 481. Do sorteio do novo relator será excluído aquele que 
exerceu tal função no julgamento da apelação. 

 

Capítulo V 

Dos Embargos de Declaração 

 

Art. 482. Cabem embargos de declaração quando: 

I – houver, na decisão, obscuridade ou contradição; 

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

§1o Os embargos só terão efeito modificativo na medida do 
esclarecimento da obscuridade, da eliminação da contradição ou do suprimento 
da omissão. 

§2o O s embargos serão opostos uma única vez, no prazo de 5 
(cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto 
obscuro, contraditório ou omisso. 

§3o N o tribunal, o relator apresentará os embargos em mesa na 
sessão subsequente, independentemente de intimação, proferindo voto. 

 

Art. 483. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a 
interposição de recursos, para qualquer das partes, ainda quando não 
admitidos. 

 

Capítulo VI 

Do Recurso Ordinário Constitucional 

 

Art. 484. Caberá recurso ordinário ao Superior Tribunal de Justiça 
das decisões denegatórias de habeas corpus e de mandado de segurança, nos 
próprios autos, quando proferidas em única ou última instância pelos tribunais, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Art. 485. Caberá recurso ordinário ao Supremo Tribunal Federal das 
decisões denegatórias de habeas corpus e de mandado de segurança 
originários do Superior Tribunal de Justiça, nos próprios autos, no prazo de 10 
(dez) dias. 

 



 
 

Art. 486. O recurso será interposto perante o tribunal recorrido e 
remetido ao tribunal competente. 

 

Art. 487. Distribuído o recurso, far-se-á, imediatamente, vista ao 
Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

Art. 488. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a 
julgamento na primeira sessão, observado o disposto no parágrafo único do art. 
511. 

 

Capítulo VII 

Dos Recursos Especial e Extraordinário 

Seção I 

Das Disposições Comuns 

 

Art. 489. O recurso extraordinário e o recurso especial, nas 
hipóteses previstas na Constituição da República, poderão ser interpostos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, perante o presidente do tribunal recorrido, em 
petições distintas, que conterão:  

I – a exposição do fato e do direito; 

II – a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

III – as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente 

fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou 
pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 
em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda 
pela reprodução de julgado disponível na internet, com indicação da respectiva 
fonte, demonstrando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados. 

 

Art. 490. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será 
intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista para apresentar contra-razões. 

Parágrafo único. Findo esse prazo, serão os autos conclusos para 
admissão ou não do recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, em decisão 
fundamentada. 

 

Art. 491. Admitidos os recursos, os autos serão remetidos ao 
Superior Tribunal de Justiça. 



 
 

§1o Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos 
remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso 
extraordinário, se este não estiver prejudicado. 

§2o N a hipótese de o relator do recurso especial considerar que o 
recurso extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o 
seu julgamento e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o 
julgamento do recurso extraordinário. 

§3o N o caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso 
extraordinário, em decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá 
os autos ao Superior Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso 
especial. 

 

Seção II 

Da Repercussão Geral 

 

Art. 492. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não 
conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele 
versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.  

§1o P ara efeito da repercussão geral, será considerada a 
existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista social, jurídico ou 
a grave violação aos direitos humanos. 

§2o O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para 
apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da 
repercussão geral. 

§3o Haverá repercussão geral sempre que o recurso se fundar na 
grave violação aos direitos humanos, ou quando a decisão for contrária à 
súmula ou jurisprudência dominante do tribunal. 

§4o Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no 
mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário. 

§5o N egada a existência da repercussão geral, a decisão valerá 
para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos 
liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do regimento interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

§6o O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a 
manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do 
regimento interno do Supremo Tribunal Federal. 

§7o A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, 
que será publicada 

no Diário Oficial e valerá como acórdão. 

 

Art. 493. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento 
em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos 



 
 

termos do regimento interno do Supremo Tribunal Federal, observado o 
disposto neste artigo. 

§1o Caberá ao tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 
representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, 
sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo daquela Corte. 

§2o Negada a existência de repercussão geral, os recursos 
sobrestados considerar-se-ão automaticamente inadmitidos. 

§3o Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos 
sobrestados serão apreciados pelos tribunais ou turmas recursais, que poderão 
declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§4o Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o relator 
reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada no Supremo 
Tribunal Federal. 

 

 

Seção III 

Do Recurso Repetitivo 

 

Art. 494. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento 
em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos 
deste artigo. 

§1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao 
Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais 
até o pronunciamento definitivo daquele tribunal. 

§2o Não adotada a providência descrita no §1o deste artigo, o 
relator, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência 
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 
suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a 
controvérsia esteja estabelecida. 

§3o O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no 
prazo de 15 (quinze) dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da 
controvérsia.  

§4o O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior 
Tribunal de Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir 
manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§5o Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o 
disposto no §4º deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de 15 
(quinze) dias. 

§6o Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia 
do relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção 
ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais 
feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 



 
 

§7o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os 
recursos especiais sobrestados na origem: 

I – terão seguimento denegado, na hipótese de o acórdão recorrido 
coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou 

II – serão novamente examinados pelo tribunal de origem na 
hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de 
Justiça. 

§8o N a hipótese prevista no inciso II do §7o deste artigo, mantida a 
decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de 
admissibilidade do recurso especial. 

§9o N o caso previsto no parágrafo anterior, o relator poderá, 
liminarmente, reformar o acórdão contrário à orientação firmada pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

Art. 495. O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda 
instância regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos 
relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos 
previstos neste artigo. 

 

Seção IV 

Da Inadmissão do Recurso Extraordinário e do Recurso 
Especial 

 

Art. 496. Da decisão que inadmitir o recurso extraordinário ou o 
recurso especial caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo 
Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, nos próprios autos do 
processo. 

§1o A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de 
origem. O agravado será intimado, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer 
resposta. Em seguida, subirão os autos ao tribunal superior, onde será 
processado na forma regimental. 

§2o Transitando em julgado a decisão condenatória, será 
determinada a expedição de guia de recolhimento para a execução da pena, a 
requerimento do Ministério Público. 

 

Art. 497. O relator negará seguimento ao agravo intempestivo, 
manifestamente inadmissível ou prejudicado. 

Art. 498. Provido o agravo, o recurso especial prosseguirá com o 
seu processamento e julgamento. 

 

Art. 499. Se o acórdão estiver em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça, o relator poderá conhecer do agravo para dar provimento ao 
recurso especial; havendo súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 



 
 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido do 
acórdão recorrido, poderá conhecer do agravo para negar provimento ao 
recurso especial. 

 

Art. 500. O disposto nos artigos anteriores aplica-se também ao 
agravo contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma 
causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro 
lugar. 

 

Art. 501. Na hipótese de ser provido o agravo interposto da 
inadmissão do recurso especial ou extraordinário, não caberá novo recurso, 
salvo quanto à admissibilidade daquele a que se deu provimento. 

 

Capítulo VIII 

Dos Embargos de Divergência 

 

Art. 502. É embargável, no prazo de 15 (quinze) dias, a decisão da 
turma que: 

I – em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da 
seção ou do corte especial; 

II – em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma 
ou do pleno. 

 

Art. 503. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento 
estabelecido no regimento interno. 

Capítulo IX 

Do Processo e do Julgamento dos Recursos nos Tribunais 

 

Art. 504. Os recursos de competência dos tribunais serão julgados 
de acordo com as normas de organização judiciária e de seus regimentos 
internos. 

 

Art. 505. O relator negará seguimento a recurso intempestivo, 
manifestamente inadmissível ou prejudicado. 

 

Art. 506. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, o relator poderá dar provimento ao 
recurso; havendo súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido do acórdão 
recorrido, poderá conhecer do agravo para negar provimento ao recurso. 



 
 

 

Art. 507. No agravo de instrumento e no recurso de apelação, 
ressalvado o caso de requerimento expresso de concessão de efeito 
suspensivo, os autos serão remetidos ao Ministério Público, 
independentemente de despacho, para manifestação em 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. O relator, ou órgão instituído por norma de 
organização judiciária, decidirá sobre a concessão ou não do efeito suspensivo, 
bem como acerca da necessidade de manutenção ou substituição das medidas 
cautelares, com comunicação da decisão ao juízo e posterior encaminhamento 
dos autos ao Ministério Público. 

 

Art. 508. Salvo disposição expressa em contrário, conclusos os 
autos, o relator os examinará em 10 (dez) dias, enviando-os, em seguida, 
quando for o caso, ao revisor por igual prazo. 

Art. 509. Não haverá revisor no julgamento de recursos de agravo e 
de apelação, ressalvada a hipótese de processo da competência do Tribunal 
do Júri. 

 

Art. 510. O recorrente poderá sustentar oralmente suas razões, 
cabendo ao recorrido se manifestar no mesmo prazo. No caso de recurso da 
defesa, poderá ela se manifestar novamente, após o Ministério Público. 

 

Art. 511. No caso de impossibilidade de observância de qualquer 
dos prazos pelo julgador, os motivos da demora serão declarados nos autos. 

Parágrafo único. Não havendo o julgamento na sessão designada, o 
processo deverá ser imediatamente incluído em pauta, com intimação das 
partes. 

 

Art. 512. O tribunal decidirá por maioria de votos, prevalecendo a 
decisão mais favorável ao acusado, em caso de empate. 

Parágrafo único. O resultado do julgamento será proclamado pelo 
presidente após a tomada dos votos, observando-se, sob sua 
responsabilidade, o seguinte: 

I – prevalecendo o voto do relator e ressalvada a hipótese de 
retificação da minuta de voto, o acórdão será assinado ao final da sessão de 
julgamento ou, no máximo, em 5 (cinco) dias; 

II – no caso de não prevalecer o voto do relator, o acórdão será 
lavrado pelo relator designado, no prazo de 10 (dez) dias, sendo obrigatória a 
declaração de voto vencido, se favorável ao acusado; 

III – no caso de retificação da minuta de voto, o acórdão será 
assinado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 



 
 

IV – a secretaria do tribunal fará publicar, no dia subsequente à 
assinatura do acórdão, a intimação, iniciando-se, a partir desta, o prazo para 
eventual recurso. 

 

 

 

Bom Estudo e Sucesso! 
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